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EMENDA NO .8 ), (Modificativa) uCf}S
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores)

Ao Projeto de Lei Complementar nO
19/2015, que institui o regime de
previdência complementar no âmbito do
Distrito Federal, fixa o limite máximo para
concessão de aposentadorias e pensões de
que trata o art. 40 da Constituição Federal,
autoriza a criação de entidade fechada de
previdência complementar, na forma de
fundação, e dá outras providências.

Dê-se ao art. 29 do Projeto de Lei Complementar em epígrafe a seguinte
redação:

Art. 29. É assegurado o resgate e a portabilidade do direito
acumulado pelo participante apenas nas hipóteses previstas na
legislação federal, observadas as condições fixadas no plano de
custeio.

JUSTIFICAÇÃO
O art. 29 do Projeto de Lei Complementar apresentado pelo Governo assegura

apenas a portabilidade dos direitos acumulados pelo participante durante a percepção
de renda programada.

No entanto, há outras hipóteses de portabilidade asseguradas na Lei
Complementar nO 109, de 29/5/2001, que não podem ser desconsideradas na lei
distrital.

Se um servidor, por exemplo, perde o vínculo com o Distrito Federal, tem ele
o direito de fazer o resgate dos seus direitos, transferir esses direitos para outro plano
de previdência complementar ou optar pelo autopatrocínio ou pelo benefício
proporcional diferido.

Parece ser mais simples prever os institutos de r sgat e portabilidade na Lei
do Distrito Federal, mas limitar a sua concessãQ às hip' eses previstas na legislação
federal, que atualmente estão assim na Lei Comple e ar federal nO 109, de
29/1/2001:
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11- portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;

III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo
participante, descontadas as parcelas do custeio administrativo, na forma
regulamentada; e

IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do
patrocinador, no caso de perda parcial ou total da remuneração recebida, para
assegurar a percepção dos benefícios nos níveis correspondentes àquela
remuneração ou em outros definidos em normas regulamentares.

~ 12 Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do
vínculo empregatício do participante com o patrocinador.

~ 22 O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para
o instituto de que trata o inciso 11deste artigo.

~ 32 Na regulamentação do instituto previsto no inciso 11do caput deste
artigo, o órgão regulador e fiscalizador observará, entre outros requisitos específicos,
os seguintes:

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação
desta Lei Complementar;

11- a modalidade do plano de benefícios.

~¥ O instituto de que trata o inciso 11deste artigo, quando efetuado para
entidade aberta, somente será admitido quando a integralidade dos recursos
financeiros correspondentes ao direito acumulado do participante for utilizada para
a contratação de renda mensal vitalícia ou por prazo determinado, cujo prazo mínimo
não poderá ser inferior ao período em que a respectiva reserva foi constituída,
limitado ao mínimo de quinze anos, observadas as normas estabelecidas pelo órgão
regulador e fiscalizador.

Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios
fixados pelo órgão regulador, é assegurado aos participantes o direito à
portabilidade, inclusive para plano de benefício de entidade fechada, e ao resgate
de recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, total ou parcialmente.

~ 12 A portabilidade não caracteriza resgate.

~ 22 É vedado, no caso de portabilidade:

I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer
forma; e

11- a transferência de recursos entre participantes.

Por isso, esperamos contar com a aprovação da presente Em

Sala das Sessões, de junho de 201J "
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